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O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 

suas atribuições legais, faço saber que a e.AMARA MUNICIPAL DA SER 

RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a permutar área de 

terra do Patrimônio Municipal, integrante do sistema vi 

ária do Bairro Jardim Limoeiro, prolongamento da Rua RR, 

por outra integrante da Chácara 285 do rnesrn6 bairro, de 

propriedade da MAPPELLI DO BRASIL S/A., conforme discri 

minadas abaixo: 

- Ãrea de propriedade da P.M.S., medindo 864,00 m2 , a 

ser incorporada pela Mappelli do Brasil S/A. 

- Area de propriedade da Mappelli do Brasil S/A, medin 

do l.600,00m2 , Rua UU, a ser incorporada pela P.M.S. 

Art. 2Q - A permuta efetivada nesta Lei, tem como objetivo desti 

nar a área de 1.600,00 m2 para equipamentos comunitá 

rios dos moradores do Bairro Guaraciaba, Jardim Limoei 

ro. 

Art. 3Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 

gadas as disposições em contrário. 
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